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LrcENÇA DE OPERAÇÃO - L.O. No 34112023

o INSTITUTO oe enorrçÃo AMBIENTAL Do AMAZoNAS - IrAAM.
no uso das atribuiçôes que lhe confere a Lei na 3.785 de 24 de Julho de 2012. expede a

presente Licença que autoriza a

INTERESsADo: Transpazin Coleta de Resíduo Não Perigosos Ltda

ETDEREÇo pARÀ coRREsponoÊxcrl: Rua Rio Ararira, no 53, Casa 02, São José
Operário, Manaus-AM.

CNPJ/CPF: 27.818.22110001-28 INScRTÇÃoEsr,rou,rl: 05.392.594-7

Foxe: (92) 99275-3805 FAx:

RrcrsrnoxoIPAAM: '1012.3201 PRocEssoNe:'1831412023-10

ArrvrDADE: Coleta e Transporte de Resíduo Classe I e ll.

LocALrzAÇÃo DA ATTVTDADE: Estado do Amazonas-AM.

FINÂLTDADE: Autorizar os serviços de remoção e transporte rodoviário de Resíduos
Classe I e ll (trapos, latas, vidros, baterias e óleos contaminados).

PoTENCTALPoLUtDoR/DE6RADloon:Grande Ponrn:Pequeno

PRAzo DE vALTDADE DESTA Llcençl: 0l ANo.

Atenção:
. Esta licençâ é compostr de 13 r€stÍiçóB e/otr cotrdiçõcs constatrtes no verso, cujo nâo

cümprim€nto/alendimento sujcitsrá I sua itrvalidação e/ou 8s penalidades previstas em normas.
. Esta licetrça trão comprovi nem substitui o docümento dc propriedade, de posse ou de domínio do imóvel.
. Ests licetrça deve eater dispostâ dc forme vbível (frente e v€rso), no locrl onde é dcsenvoMda a atividrde,
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RESTRIÇOES E/OU CONDIÇOES OS VALIDADE DESTA LICENÇA - LO N" 341/2023

l. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma, só terá validade quando
publicada Diário Oficial do Estado. periódico regional local ou local de grande circulação, em
meio eletrônico de comunicaçã9 mantido pelo IPAAM, ou nos murais das PreÍêituras e

Câmaras Municipais. conforme afi.24,d^ Lei n'.3.785 de 24 de julho de 2012;
2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo mínimo de

120 dias, antes do vencimento. conforme aÍt.23, da Lei n".3.785 de 24 de.iulho de 20121

3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informações constantes no processo
n'. 18314/2023-10

4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença implicará na
sua automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença, com ônus para o interessado.

5. Estâ Licença é válida apenas para a localização, atividade e finalidade constante na mesma.
devendo o interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualquer
um destes itens.

6. Estâ Licença não dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislaçào
Federal, Estadual e Municipal.

7. Nas situações de sinistro e emergência, adotar procedimentos constantes no Plano de
AÍendimento a Emergência - PAE, apresentado e encaminhar imediatamente relatório
conclusivo do evento â este IPAAM, comentando inclusive as medidas mitigadoras adotadas.

8. O transporte deve atender o estabelecido no Decreto Federal n" 96.044/88 e demais normas
pertinentes, Resolução MT/ANTT n" 420l2004 e demais normas peninenles.

9. E expressamente proibida a queima e deposição de resíduos de qualquer natureza, devendo os

mesmos ser acondicionados e direcionados a local ambientalmente apropriado.
10. Manter atualizadas as vistorias de inspeção de segurança dos veículos .

I l. ApÍesentar no prazo de 30 dias, Certificado Técnico Federal - CTF, expedido pelo IBAMA.
12. Esta Licença autoriza a coleta e o transporte rodoviário dos residuos industriais classe I e II

por meio dos veículos de placas: JXB-7735, DPB-7529, JXS-1967, QCS-3594, DXQ-6617
13. Apresentar neste IPAAM, quando da solicitação da renovaçào da Licença. os seguintes

documentos atualizados :

a) Comprovante referente aos serviços de lavagem, manutenção e reparo do veículo que

só podem ser executado por pessoa Íisica/jurídica licenciadas neste IPAAM, para esta

atividade. + ,

b) Registro dos resíduos-tiansportados, devendo conter: Data. quantidade, e o destino
final acompanhado do certificado.

c) Certificados de Registro de Licenciaríento de Veículos - CRLV.
d) Certificâdo de Inspeção Veicular - CIV
e) Cadastro da atividade (modelo IPAAM).


